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PORTARIA Nº 13/2025                                                           DE 13 DE AGOSTO DE 2025. 
 
 

A Diretora Presidente – Designada do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores de São Vicente Ferrer – IPSESVI, no exercício legal do 

respectivo cargo e usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Municipal nº      724/2004, e de acordo com o Processo nº 19/2025: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder PENSÃ O  VITALÍCIA à Sra.  MARIA 

IRENE NOGUEIRA DE SOUZA SILVA, na condição de cônjuge do ex-segurado, 

o Sr.  FERNANDES VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 501115-1, que ocupou o 

cargo de Tratorista – Classe I – Faixa A e esteve lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo, aposentado na data do óbito, ocorrido em 05 de agosto de 2025, 

com fundamento no Art. 10, Inciso I; Art. 57; Art. 58, Inciso I; Art. 59; Art. 61, Inciso 

I; Art. 73, caput, da Lei Municipal nº 724/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos à data do óbito, ocorrido em 05 de agosto de 2025. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
São Vicente Férrer - PE, 13 de agosto de 2025. 

 
 

ELDELITA DE FÁTIMA BORBA DE MOURA 

Diretora Presidente – Designada 

 

 


